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Õs bens censiderados 
"suPerfluos", que pela le-
g1sla0o do- noato 'Imposto 
sobre„Circulgção de,Merca-
dorSeryiçOS--,'-t1CM.S) 
são, taiades:tria .  25 per cen-
to, teriam -tratamento uni-
ficaeW:ètry'lodel -  território 
nãcional, para,  evitar a 

4,*iosão de glieftas fiscais. 
FlEsta será a proposta do Go-
£riterne, do Distrito Federal 

›'GDF"i,  na próxima reunião 
~lhe de Política-PR'. 

gendgle-(Córifez);4',110 dia 
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O Oonf az reún  

os eStados e nes ír 
deverá definir as iregras 
definitivas para o novo sis-
tema-tributário i»clorkal,:".,- 
como .7O ICMS e a extinção ,, 
dos hilliostos ..únices fede-
rais Sobre energia elétriCa,' • 
combnstiveis, minerais' e 
sobrO4bmunicações. 

A Proposta cie - GDF 
evjtar- 
entrae DF e Gdía_s, pilde os 
veículos de passeio.  utifi-
tários até uma tonelada 
têm alíquota de 17.por cen-
to, enquapto

' 
 

eles forkni 	_,,con4iderades 
produtoSr!.tst~fitioâ-'.! 
xados com 25 por cento. Se 
não houver tratamento uni-
ficado sol5tei'ea' 
fluos", o «Soikado; poder* 
ser sentidólá a partir da 
entrada 'em vigor 'do novo 
sistema,' prevista para pri-
meirodemarçoomaper-
da4e receita- dpGDF e um 
provável aumento das 
daadevelculos, 
a,-inetoa de mais da1,80,c1-, 
lindradas rias : concessiená-
riasdoeritorno „ , 

Além destes produtos 
também seriam; Jteirados 
em Brasília com as alíquo-
tásitaXiMas, de 25 por Ceri 
te-faSarrnaSettamiçõeS, 'as 
ernbaréacees dê esporte e -  - 
detf*érefo;'»S'èosínéticeS, -  
oSperfainies, as bebidas 
coólleakO filme:e seus de-
riyaiikrÃ; 

Ohít  

ar ,;31 
Sé~GeT secretário de 

Finanças em exercício, An-
tônio Bar-Osa 3/4„ aft  prekensãO, 
inicial dos SeCrefribé de Fa-
zenda. pra de que as alíquo-
tas do 'tíO0o itriptísid, ICMS.: 
fo r.Oégot, 
m 

a s. . a1quota 	cobradas  
at 	. '4>O1P10kra 

‘"40, 
incSé titkatitn..an. coage 
laM 	ê gói3 	 • 	• 

,intererénCia com ,-  
o cengelaMe00,foi princi- 
pal argumentoutilizado pe-
lo governador dp Joa- 
quim Rorg,04',4efeeder,,,, 
a tese de Prorrogar a entra-
da em vigor donavo siste-
mattributáriolacional : pa-
ra ,prihtneire•-databril.";Etta 
proposta pedeni .,  ser feita 
pelo GDF, apesar da cresis-
tência manifestada pelas 
demaistimidadesk da Fede-
ração cabendo: a decisão ,  
unicamente ao g9vernador. - 

IÇLS será a principal 
fonte de  
na nova ordem tributaria. 
defini1a na „•ghtoição, 
de Finanças. e" pr deverá
arrecadar neste no NCz$ 
122 milh-oes com o ICMS. 

táries de Fazend 
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